
INDICAÇÃO Nº 
1254
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine ao Secretário da Saúde, A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE LIBERAR RECURSOS FINANCEIROS DE CUSTEIO PARA AS SANTAS CASAS E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS, A FIM DE POSSIBILITAR O PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO DE SEUS COLABORADORES. 

JUSTIFICATIVA

As Santas Casas e Hospitais Filantrópicos, responsáveis pela maior parcela da assistência hospitalar do Sistema Único de Saúde (SUS), atravessam um ano difícil com a forte crise financeira. Alguns hospitais estão sendo fechados, os leitos estão sendo diminuídos e funcionários sendo demitidos, essa é uma situação nacional.

A maioria convive com a falta de recursos desde que o sistema foi criado. A situação, atualmente, se acha agravada pela conjuntura de crises vivenciada pelo país. 

Estas entidades estão exauridas e sem condições de honrar os seus compromissos, deixando gestores e funcionários em estado de alerta. Estão sem recursos em caixa para pagamento de seus fornecedores, de outros débitos e para pagamento do 13º salário aos seus funcionários.


Por esses motivos, indico ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine ao Secretário da Saúde, a adoção de providências no sentido de liberar recursos financeiros de custeio para as Santas Casas e Hospitais Filantrópicos, a fim de possibilitar o pagamento do 13º salário de seus colaboradores.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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